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ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

PREGÄO ELETRONICO NO. 063.2022. SRP

Razäo Social:
GNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: REG|STRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÖES DE MATERIAIS ESPoRTIVOS

DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOI.AS DO

MUNtCrPro DE SÃO GoNçALo D0 AMARANTE/CE,

0 valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

0BS:CONFECçAO GERAL DO MATERTAL COM AS ESPECIFICAçÖES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

(ANEXo r).

Prazo de entrega: conforme edital.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias,

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado,

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do Proponente>>>
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ANEXo ilr - ATA DE REGISTRO DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No._
pneoÄo elerRôuco N0.003.2022- sRP

VALIDADE:'12 (DOZEI MESES

Pelo presente instrumento, o MUNlCfplO oe SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de

direito público interno, neste ato através da SECRETARIA DE EDU CAçÃO (Órgäo Gerenciador), nscrito no

CNPJ NO. com sede na Säo Gonçalo do Amarante -

-l

CE representado(a) pelo(a) Ord enador de Despesas da SECRETARIA DE E

considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÄO

063,2022. SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no

anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e måximas anuais, de acordo com a

classificação por elas alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no instrumento convocatÓrio e as

constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÄO ELETRÖNICO No. 063.2022. SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N0, ?.J:54_/]3 ALTERADO PELO O

DECRETQ N0.3.691/18, da Lei N0,8,666i93 e suas alteraçöes, e da Lei N0, 10.520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o - , tudo conforme especificaçöes

contidas no termo de referbncia constante do anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO No. 063.2022' SRP,

no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de

registro de preços.

CLAUSULA TERCEIRA- DA UGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (D9ZÐ MEÇES, contados a partir de sua

assinatura, improrrogåveis,

cLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCN DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE EDUCAçÄO do Município de Säo

Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

cLÁUSULA eUtNTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

S.1. Os preços registrados, a êspecificação dos produtos, os quantitativos, empresas fornecedoras e

representänte legal,ãncontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em

ordem de classificaçäo das propostas de preços.

cLÁUSULA SEXTA ! Do(s) LocAL(lS) E PRAzo(S) DE ATENDIMENTo

6.1. Os produtos licitados deveräo ser entregues conforme exposto !q_T9ry9.9e-Referência, a contar da

expediçäo da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela SECRETARIA CONTRATANTE.

cLÁusuLA sÉlmn- DAs coNDlçÖES DE FoRNEcIMENTo

Municipalde São Gonçalo do Amaranle - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62,670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
fon.lFr*' 1as¡ sst s-4t oo - CNpJ no 07,s33.656/0001-19 - ccF 06.9 20.237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com,br - Site:
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7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderäo ser convidadas a firmar conhataçöes de

fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatÓrio, nesta ata e seus anexos, e na

legislaçao pertinente,

7.2. As contrataçöes dos produtos registrados neste instrumento seräo efetuadas através de ordem de compra,

emitida peb 0rgäo contratante, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o

objeto, a especificaçä0, as obrigaçöes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega,

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que seräo

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçoes constantes da Lei N0.

8,ôô6/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisões.

7.4. Este instrumento näo obriga o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçã0,

nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisiçäo do(s)

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condiçöes,

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de

Säo Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento,
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou

contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitaçä0, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1, O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

Sao Gonçalo do Amarante - CE, na proporçäo da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizaçoes de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo órgão contratante, acompanhadas das certidoes de regularidade trabalhista, federais, estaduais

e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçoes da proposta e os preços devidamente registrados.

8.2. Por ocasiäo da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgäo contratante,

8.2.1, Todas as informaçoes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deveräo ser requeridas junto ao órgão

contratante.

8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta conente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata,

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para as necessårias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeiçä0, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação,

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura,

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on'line" às cerlidoes apresentadas, para verificação

de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista,

8.3.4. Constatada a situaçäo de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por esciito para que regularize sua situaçã0, no prazo estabelecido pelo Município de Säo

Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe faðultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicaçäo das penalidades cabíveis,
g.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem implicará

aceitaçäo definitiva do fornecimento,

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n0 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo do Amarante -
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9.1. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Enhegar os produtos licitados dentro dos padroes estabelecidos pelo órgão contratante, de acordo com o

eipecificãdo no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz

parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

iornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejufzos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repárar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d¡ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) indicar preposto, aceito pelo órgäo contratante, para representá-lo na execução do contrato. As decisoes e

piovidências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 0rgão contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;

g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fõrnecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçoes previstas nesta ata de registro de

preços;'¡¡ 
Þrover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

i) Comunicar imediatamenie ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo oconida no

endereç0, conta bancåria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

¡¡ Rossinititar ao órgão contratante efetuarem vistorias nas suas instalaçoes, a fim de verificar as condiçöes

para atendimento do objeto contratual;

i¡ Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

documentos, especiiicações técnicas do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

mf Manter, durante a vigência desia ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste,

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou açäo que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questä0,

bäm como'pelos contratos de tiabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes ¡udiciais, eximindo o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;

b) ioda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

pôr autoridade competente, em decôrrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

äxecuçäo do forneóimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçáo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direitô, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - Såo Gonçalo do Amarante -
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9.2.1. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Säo

valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedime

Gonçalo do Amarante - CE a descontar o

das faturas pertinentes aos pagamentos

nto judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa.

9,2,2, Aausência ou omissäo da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE näo eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade näo sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,
g.4. n falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, näo poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto

e não ã eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas,

cLÁusuLA DÉctMA- DAS oBRlcAçÖES Do MUNlciPlo
10.1. 0 Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

bi Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compativeis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAçAO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçoes, obedecidas as disposiçöes contidasno art.

6S da Lói No. 8.666/93 e að disposiçoes do Decreto Municipal N0, 2,154/13 ALTERADO PELO O DECRETO N0.

3.691/18.

CLÁSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA UTlLlzAçAo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá

ser util2ada por qualquer órgäo ou entidade da administraçäo pública municipal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador,

12.2. Osórgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro dJpreços, deveräo consultar ao órgäo gerenciador para manifestaçäo sobre a possibilidade de

adesä0.

12.3. Caberå ao beneficiá¡o da ata de registro de preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar

pela aceitaçäo ou não da execuçäo do fornecimento decorrentes da adesä0, desde que não prejudique as

obrigaçöes þresentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o Municipio de Säo Gonçalo do Amarante -
cE.
12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderäo exceder, por Órgão ou entidade, a

cinquenta por cenio dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgäo gerenciador e para os órgäos participantes'
'lz.i.l.'o 

quantiiativõ decorrente das adesöe! à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, äo quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador,

independentemente do nÚmero de órgãos näo participantes que aderirem'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

Prefeitura
CE
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13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes

13.1.1. Pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

bi Quando o fornecedor näo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pelo órgäo contratante, sem justificativa aceitável;

c)Quando o fornecedor näo assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

di euando o fornecedor näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e)'euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e

XVll do art, 78 da Lei N0,8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecuçäo de entrega totalou parcial da ordem de compra deconente desta ata de

registro de preços,

13.'1,2. Pelo FORNECED0R:

a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

biQuando'comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei No, 8,666/93;
13.2. O procedimento de rescisäo observarå os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0, 8'666/93'

13.3. Oconendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços,

ìS.¿. Irlo caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçäo será feita por

publicaçäo na afixaçao do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande

äircutação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última

publicaçä0,

ìg.S. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo ser aceita pelo

Municfpio de Sáo Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçäo das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços,

ìs.s.t. Näo poderá havér canceiamênto do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preçoð, a seu exclusiv-o critério, poderá suspender a sua execuçäo e/ou sustar o pagamento das

fatura-s, até que o iornecedor cumpra integralmente a condiçäo contratual infringida,

13.8. CADASTRO RESERVA

13.g.1. Após a homologação da licitaçä0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:

a) será incluído, na respebtiva ata, o iegistro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

Ël o p"Co registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Municipio de São

Gbnçalo'do A-marante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ärdem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

tg.A.Z.O registro , que .. refere o item 13ã,1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de

exclusäo ddp¡meiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2.154113

alterado pelo o Decreto N', 3,691/18 )
13.8,3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem {
a) os preços e qúantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
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b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado,

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item 13.8.3, seräo classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçÖES
,14.1. Ficarâ impedido de licitar e de contratãr com o Municipio de sÃo GoNÇALo DO AMARANTE - CE e

será descredenciado no Cadastro do Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampd defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentaçao exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a proposta;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

14.2, Aol6tante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 1S% (quinze poicento) sobre o valorda compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll. Multa morató¡a de 200/o (vinte por cento) ðobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta)dias no fornecimento do bem requisitado,

ì¿.a. Ñ. hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimenio/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou desiumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão

áplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0.

10.520102, as seguintes Penas:
alAdvertência;
¡i l¡rltr de 1% (um por cento) até 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso;

14.4. Ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal- DAM,

14.4.1, Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, serå automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
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14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos conespondentes,

14.s, PROCEDIMEñTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio,

14.S.i. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

á¡OS lcinco¡dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

Ui tO iOez) bias conidoi para a sañçao de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo

do Amarañte - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

14,5.2, para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos

ocorridos durante os procedimentoJ licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

pregoeira à procurad'oria Geral do Município para apuraçä0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo

,rrão .orunicados pela SECRETARIA CONTRATANTE competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE,

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILíCITOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No, 8,666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuizo das demais cominaçöes aplicáveis,

cLAusuLA DÉclMA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁnIOS

16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriuñdas da presente ata de registro de preços, correräo à

conta de dotaçoes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do Órgäo

contratante, à 
-época 

da expediçäo das competentes ordens de compra/autorizaçöes de fornecimento'

cLAusuLA DÉctMA sÉrlun - DAS DlsPoslçÖEs FlNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

11.1.1.t'odas as alteraçöes que se fizeremiecessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de registro de preços,

1T,1,2.lntegram esta ata ðe registio d-e preços os seus anexos, o edital de pregäo eletrÔnico que lhe deu

origem e Seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

lli.g. É vedado caucionai ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo do Município de SA0 GONçALO D0 AMARANTE - CE.

11.2. O Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prenogativas dispostas no artigo 58 da Lei N0. 8,666/93, alterada e consolidada,

iZ.g. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

tranifere ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto Oa Ata de Registro 
'de 

Preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos pelo Município

de São Gonçalo do Amarante - CE,

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partés do contrato sem a expressa autorizaçäo do órgão contratante,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes decorrentes

da execuçäo deste termo, em obed'iência ao disposto no$ 20 do art, 55 da Lei N0.8,666/93, alterada e

consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos,

São Gonçalo do Amarante/CE, de de2022

MUNtCfPro DE SÄ0 GoNçALO D0 AMARANTE - CE

CNPJ N"

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação

óncno cERENcIADoR

<<<RAZAo SoCIAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTÞ>>
<<<cPF N0,>>>

TESTEMUNHAS
1 CPF NO

CPF NO.2.

Prefeitura
CE
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓnaÄo GERENCIADOR

1, SECRETARTA DE EDUCAçÄO
Ordenador de Despesas:

CNPJ NO
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

RnrXO n - RençRO e eUnltnc¡çÄo ogs rORneçeoOneS coM PREÇOS REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No,:-
Endereço:-
Telefone:-
Representante legal:-
CPF NO,:-
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AT DE

ru,¡exo l[- necsrno oe qn¡ços.UNr-¡[ß!9g,Egp!-qrEAç49-o.o-s pnoouros. mnncn

QUANTITATIVoS, EMPBESAS FoRNECEDoRAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 

-, 
celebrada entre o Município

de Säo Gonçalo do Amaranle - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZÄO SOCIAL:_
CNPJ No: 

-VALOR R$- ()

<<<RELACIONAR ITEN$>>

{
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ANEXO IV- RELAÇÄO E LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ No,:-
Telefone:-
E-MAIL:-

Prefeitura
CE
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Ntco N0,063.2022- SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO,-

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE SA0 GONçAL 0 D0 AMARANTE - CE, pessoa jurídica de

direito público interno, neste ato através da SECRETARIA DEEDUCAçAO inscrito n0 CNPJ NO,

com sede na

-, -, 

São Gonçalo do Amarante - CE representado(a) pelo(a) Ordenador de

Despesas da SEoRETARIA DE EDUCAÇÃo Sr.(a), doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa pessoa jurídica de dire to privado, sediada à

inscrita no CNPJ No,-, por seu representante legal, Sr'(a) 

-
inscrito(a) no CPF No

-, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presen

cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

te TERMO DE C0NTRATO mediante as

1.1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. 

-, 
oriunda do

pREGÅo ELETRoNIco No, 063.2022. sRÈ, em conformidade com a Lei N0, 8,666/93 e suas alteraçöes c/c os

termos da Lei No, 10,520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a 

-, 

conforme itens abaixo listados.

VALOR
UN|TÄRþ

VALOR
TOTALQUANTIDADEUNIDADE MARCAITEM ESPECTFTCAçÄo

VALOR GLOBAL R$

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-),

3.2. PAGAMENTO: O pagamento sãrá efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedÏdas pela administraçä0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestoi da deépesa, acompañhadas das certidöes de regularidade trabalhistas, federais,

estaduais e muÑcipais da CoÑTRATANTÈ, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de

preços,

b.zj. O pagamento serå efetuado em até 30 (trinta) dias após.o encaminhamento da documentação tratada

neste subite-m, observadas as disposiçoes editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

3.3. REAJUSTE: Os valores contratados näo sofreräo reajuste, salvo os casos de p!!9íPl9 do equilíbrio

econômicojinanceiro devidamente sacramentado no Art, 65, ll alínea "d" da Lei 8,6ô6/93 e alteraçöes

posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variaçäo do preço seja solicitada e comprovada pela

contratada.
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3.4. REEQU BRIO ECON lCO.FINANCElR0: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçäo da Administraçäo para a justa remuneraçäo dos produtos, objetivando a manutençäo do equilibrio

econômicoJinanceiro inicial do conhato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No, 8.666/93, alterada e

consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA UGÊNCN
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato conerão por conta das dotaçöes orçamentárias da 

-: -.Fonte 
de

Recurso:

cLÁusuLA SEXTA- DA OBRIGAçÄO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento convocatório,

da Lei N0. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei N0. 10.520102'

6.2. Säo obrigaçöes do fornecedor:
a). Executar o objeto em conformidade com as condiçoes deste instrumento,

b), Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçä0.

c). Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressöes limitadas ao

estabelecido no $10, do art. 65, da Lei Federal n0 8,666/1993, tomando-se por base o valor contratual,

d). Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execuçäo do objeto, näo podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçäo ou acompanhar a execução contratual.

e), Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuçäo

contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislaçäo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçäo contratual.

f). prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que seräo respondidas no prazo de

24h (vinte e quatro) horas.

g). Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em

desconformidade com as especificaçoes deste termo, no prazo fixado pelo (s) órgã0, contado da sua

notificaçä0,

h). Cumprir, quando for o caso, as condiçoes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administraçã0.

¡), A CONTRATADA deverá fornecer GARANTIA contra qualquer defeito de fabricaçäo com vigência de no

mínimo 12(doze) mgsgs' 
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j). 0s produtos deveräo obedecer às prescriçoes e exigências contidas nas especificaçöes do Termo de

Referência, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentaçöes intrínsecas ao tipo de fornecimento'

l), Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a

legislação em vigor, quanto às obrigaçöes legais pertinentes,

m). Respeitar os prazos definidos pela SECRETARIA DE EDUCAçÃO,

n) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 250/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei N0, 8.6ô6/93;

6.3. A CONTRATANTE obriga.se a:

Constituiräo obrigaçöes e reðponsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de licitação e

legislaçäo pertinente:

a), Solicitar a aquisiçäo do objeto à contratada ahavés da emissão de Ordem de Compra.

b). proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorren-

tes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federalno 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

c), Fiscalizar a execuçäo do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato'

d). Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçäo do objeto contratual,

e). Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência,

f). Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLAusuLA sÉÏma - DAs ALTERAçÖES

2.1. eualquer alteração contratual só foderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

No. 8.666ig3, e suäs afieraçöes posteriores, após apresentaçäo da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÖES

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejulzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais, garantido o direito

à amþa'defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Näo entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,
g.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; )

blApresentar documentação falsa exigida para o certame; 
convocado; 

Ý

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62,670'000 - Säo Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Êax: tesl ælé-iiò-o - cÑnJ ." ø.r5r?si1;6/0101¡e-ccF oegzoÍ.3,1;0.s:*?)l: prefeituramunicipal@pmssa,com.br - site:



PREFEITURA DË

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

$

ESTADO DO CEAR/4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo,

ll. li,tultá moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

f lf . Multa moratória de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta)dias no fornecimento do bem requisitado.

ò.g. Ña hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sançäo

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no conhato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N0, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0'

10,520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
Oi tvtutta de 1% (um por cento) alé 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global

måximo do contrato, conforme o caso,

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

8.4.1. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus,

8.4.2. Em caéo de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes,

g.5. PRoGEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

g.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco)dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corridos para a sanção de impedimento de licitare contratarcom o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

g.S.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração Pú-

blica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos oconidos

durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instrufdos, pela Pregoei-

ra à procuradoria Geral do Municfpio para apuraçä0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo serão

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Ama'

rante - CE,

CLAUSULA NONA - DA RESCISÄO
g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua resçisã0, com as consequências

contratuais, as previstas em leie no edital'

9.2. Além da äpl6açao das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notiiicaçäo judicial oú extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclam¿r I
indenizaçOes relativas à-s Oäspesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçä0, ocorrendo \
Prefeitura
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quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislaçã0, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei No, 8.666/93,
g.g. O procedimento de rescisão observarå os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0. 8.666/93,

clÁusuLA oÉclrvl¡- DAS DlsPoslçoEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga a mánter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçã0.

10.2-. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.

iO.á. n CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art, 58 da

Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada,

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Municipio de Säo Gonçalo do Amarante -
CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0, 8.ô66/93'

tO.b. n inadimplência Oa ôOTTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere a COÑfnRtANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administraçäo'

10.6. Ã CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderå subcontratar partes do conhato sem a expressa autorizaçäo da Administraçã0.

iO.Z. O Município Oe Sao Gonçalo do Amarante - CE, rejeitarå, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

i0.g. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.g. A execúçab do contrató será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo Órgäo contratante,

de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N0. 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questões decorrentes

da execuçäo deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei N0, 8.666i93, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos'

São Gonçalo do Amarante/CE, 

- 
de de2022'

MUNTCÍPIO DE SÃO GONçALo D0 AMARANTE- <<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

CE

CNPJ N".

Ordenador de Despesas da Secretaria de

Educaçäo

TESTEMUNHAS
CPF NO,

2. CPF NO

1

Prefeitura
CE
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ANEXO V

PREGÃO ELETRONICO NO. 063,2022. SRP

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Juridica)

DECLARAçÃO

4.,.,.,,,,,..,.,,, ,', inscrita no CNPJ N0

ö;i;i: :: :::::::::::::::::::::::: ::: ::::::::::::::: ::: :::::::o'î,n,13,r,r 'ä ¿:ffi:'i:' ,oiiï::d.'(ii
SSP/..,.,.,,,., e do CPF no ',.,.,,.',..,. .,..,., DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 dalei no 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9,854, de 27 de

ouiubro de 1ggg, que näo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

prefeitura Municipalde São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante -
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ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

orcmnnçÃo

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGAO

não foi declarada lNlDÔNEA

Priblica, nos termos do inciso lV, do artigo

como que comunicarei qualquer fato ou eve

venha alterar a atual situação quanto à

ELETRONICO 063.2022- SRP, que a empresa

para licitar ou contratar com a Administração

87 da Lei Federal n o 8,666/93 e alteraçöes posteriores, bem

nto superveniente à entrega dos documentos de habilitaçäo que

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômico-fin anceira,

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXo vr. pneono eurnôuco No. 063,2022- sRP

(Modelo de Declaração de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitaçäo)

(N0ME DA EMPRESA/LICITANTE) I

CNPJ/CPF No , sediada (endereço comPleto)

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitaçäo no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores,

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

prefeitura Municipalde Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo do Amarante -
CÈ fonelFax (eS) eets-4tOO - CNpJ no 07,533,656i0001-19 - CGF 06,920,237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com,br- Site:

htto://www.saoooncalo.doamqrante.ce, gov. br/


